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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

ATA Nº 10 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 19.06.2023

 

Aos  dezenove de junho de dois mil e  vinte e três, nesta cidade de Manaus,
reuniu-se às nove horas, em Sessão Ordinária, na sala de sessão virtual, a Egrégia
Primeira Câmara Cível, com a presença dos Excelentíssimos(as) Senhores(as)
Desembargadores: Paulo César Caminha e Lima - Presidente, Maria das Graças
Pessoa Figueiredo, Joana dos Santos Meirelles, e como membro convocado em
substituição ao Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing , o Exmo.Sr.
Desdor. Rogério José da Costa Vieira, Juiz de 2ª Instância. E como Representante
do Ministério Público a Exma.Sra.Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral. OBS:I-
Ausência justificada do Exmo.Sr.  Desembargador Flávio Humberto Pascarelli
Lopes. II- Férias regulamentares do Desembargador Cláudio César Ramalheira
Roessing. Ao iniciar a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a
ata anterior. JULGAMENTOS 1) Apelação Cível nº: 0600930-56.2015.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Urbis Empreendimentos e Construções Ltda, Apelado:
Condomínio do Edifício Saint Paul Apart Service. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em dar provimento à Apelação
Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 2) Apelação Cível nº: 0638422-82.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Sul
América Seguro Saúde S.a, Apelado: ML. F. Materiais de Construção Ltda.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em
dar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da Costa
Vieira. 3) Apelação Cível nº: 0636976-68.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Isabela
Ribeiro Alves, Apelado: Banco Itaucard S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0636976-
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68.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade 
de votos, conhecer e dar parcial provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Dr.
Rogério José da Costa Vieira. 4) Apelação Cível nº: 0627027-20.2020.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Geziel Ferreira Maquine, Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0627027-20.2020.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade    de votos, em dissonância ao Parecer do Ministério Público,
conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e 
Dr. Rogério José da Costa Vieira. 5) Apelação Cível nº: 0631509-
11.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: Sindicato dos Peritos Oficiais do Estado do Amazonas,
Apelado: O Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0631509-11.2020.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, conhecer
e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério
José da Costa Vieira. 6) Apelação Cível nº: 0730473-68.2022.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Jose Lima de Queiroz, Apelado: Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0730473-
68.2022.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos
Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 7) Apelação Cível nº:
0664278-38.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Silvana dos Santos Lima, Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0664278-38.2021.8.04.0001, de Manaus (AM),
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de votos, em DAR
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PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Paulo César Caminha e Lima e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 8) Apelação
Cível nº: 0627584-75.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Toyolex Autos Ltda., Apelada:
Luciana Maria Lima Azevedo, MPAM: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0627584-75.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por  unanimidade  de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e 
Paulo César Caminha e Lima. 9) Apelação Cível nº: 0731768-14.2020.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Rede Credauto, Apelado: Carvalho e Hayden Ltda.. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0731768-
14.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade  de votos,  em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr.
Rogério José da Costa Vieira,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César
Caminha e Lima. 10) Apelação Cível nº: 0601282-44.2022.8.04.4600 de Fórum
de Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Apelante: Francisco Batista de Sa, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0601282-44.2022.8.04.4600, de Manaus (AM),
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,  em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Paulo
César Caminha e Lima. 11) Apelação Cível nº: 0600860-69.2022.8.04.4600 de
Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Ruth Lima Moraes, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0600860-69.2022.8.04.4600, de Manaus (AM),
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõe o Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Paulo
César Caminha e Lima. RETIRADOS DE PAUTA Pela Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Apelação
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Cível nº: 0603230-55.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba,
Apelação Cível nº: 0601398-50.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de
Iranduba, Apelação Cível nº: 0603140-47.2021.8.04.4600 de Fórum de
Iranduba/2ª Vara de Iranduba, Apelação Cível nº: 0679132-03.2022.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
ADIADOS Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO: Apelação Cível nº: 0641236-91.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES:
Apelação Cível nº: 0601178-17.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0765999-67.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo
Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a
presente e assino.

 

Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto
                       Secretária
 
Des. Paulo César Caminha e Lima
                      Presidente
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